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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Nº035/279/2023

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM O CONDERG COMO

ADJUDICADOR E A EMPRESA BGF  DECIO  CAMARGO  PRODUTOS  E

EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS LTDA VENCEDORA, CONSTANTE DA ATA DE

SESSÃO  PÚBLICA  DESTE  PREGÃO  E  IDENTIFICADA  NO  ANEXO  IV  ABAIXO,

COMO ADJUDICATÁRIA.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

1.1. Constitui-se objetos da presente Ata de Registro de Preços, a AQUISIÇÃO E

INSTALAÇÃO  DE EQUIPAMENTOS, no  âmbito  do  convênio  nº  700/2023

celebrado com a Secretaria de Estado da Saúde, correspondente ao item nº 02

R$  7.500,00,  constantes  do  Anexo  I,  da  Licitação  Pregão  Eletrônico  nº

035/2023,  vencidos  pela  Adjudicatária  e  relacionados  abaixo  e  na  Ata  de

Sessão Pública, que é parte integrante do presente termo.

1.2.

Item Quantidad

e 

Objeto MARCA V. Unitário V. Total 

03 01 unid. SCANNER  PARA

VEIAS 

GREINE

R  BIO

ONE 

R$ 33.000,00  R$ 33.000,00

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS

2.1. A presente Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses a partir da

data da publicação da homologação da licitação pela autoridade competente.

2.2. O prazo de vigência é improrrogável.
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CLÁUSULA  TERCEIRA  -  DOS  PRAZOS,  DAS  CONDIÇÕES  E  DO  LOCAL  DE

ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

3.1. Os objetos desta ata deverão ser entregues no prazo máximo de 30 (trinta) dias

corridos a contar da assinatura do presente contrato, no horário compreendido das

08:00 às 16:00, de segunda a sexta-feira, em dia de expediente do CONTRATANTE,

ou outro acertado com a Administração,  no endereço:  Avenida Leonor  Mendes de

Barros, nº 626, Centro, Divinolândia/SP, CEP: 13.780-000 (conforme autorização de

fornecimento),  nas  quantidades  solicitadas,  de  acordo  com  o  Anexo  I  do  Edital,

durante a vigência deste Registro de Preços.

3.2.  A  instalação  e  treinamento  deverá  ocorrer  por  conta  da  contratada  e  será

agendada com o engenheiro técnico responsável do CONDERG logo após a entrega

do produto, não ultrapassando o limite de 7 (sete) dias.

3.3. Não serão aceitos produtos que estejam com qualquer tipo de danificação.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

4.1.  No  recebimento  e  aceitação  do  objeto  será  observada,  no  que  couber,  as

disposições contidas nos artigos 73 a 76 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações.

4.1.1. O equipamento deverá ser entregue de acordo com as especificações contidas

neste edital e na proposta da empresa vencedora.

4.2. São condições OBRIGATÓRIAS para o fornecimento: 

a)  O  período  mínimo  de  garantia  do  equipamento  será  de  12  meses  a  partir  da

aceitação  do  mesmo,  com  cobertura  total  de  peças  e  mão  de  obra,  bem  como

despesas adicionais de transporte e hospedagem de técnicos. Também deverão ser

incluídas as manutenções preventivas, quando aplicadas, que não poderão ser em

número inferior a duas visitas anuais, durante o período de vigência da garantia, em

datas  a  serem agendadas  posteriormente  com os  tecnólogos.  O  fornecedor  deve

assegurar os serviços de manutenção corretiva, comprometendo-se a realizá-la em

prazo máximo de 24 horas, a partir da data de recebimento do pedido da instituição,

sem ônus;

b) O período de garantia será contado somente após aceitação do equipamento;

c) Em caso de parada do equipamento durante o período de garantia, a partir do 15º

(décimo quinto) dia subsequente a abertura do chamado técnico, ficará o fornecedor

obrigado a acrescentar ao período mínimo de garantia estipulado, o dobro do tempo
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na parada do equipamento. Caso o fornecedor entregue um equipamento substituto,

ficará o mesmo obrigado somente a prorrogar o período de garantia correspondente

ao tempo parado;

d)  Caso a manutenção corretiva no eríodo de garantia não solucionar os problemas

técnicos do equipamento em até 120 (cento e vinte) dias, o fornecedor ficará obrigado

a substitui-lo por outro equipamento novo, com as mesmas características, mesmo

que tenha fornecido equipamento substituto;

e) O fornecedor deverá entregar discriminado um programa de Manutenção Preventiva

do Equipamento, incluindo: procedimento escrito de preventiva, a periodicidade dos

serviços a serem realizados, periodicidade de calibrações e troca de peças e lista de

ferramentas necessárias para a manutenção preventiva;

f)  O fornecedor deverá ministrar ao técnico indicado pelo Conderg um treinamento

específico para a manutenção preventiva e corretiva do equipamento;

g)  O fornecedor  deve assegurar  a  prestação de serviços de assistência  técnica e

manutenção do equipamento, após o vencimento do prazo de garantia, com qualidade

satisfatória e mediante remuneração compatível com os valores de mercado;

h)  O fornecedor será responsável  por  vícios ou defeitos de fabricação,  bem como

desgastes anormais  do equipamento,  suas partes e  acessórios,  sendo obrigado a

ressarcir  a  Instituição  por  eventuais  danos  e  substituir  os  elementos  defeituosos,

arcando com os decorrentes;

i) O fornecedor deve assegurar, durante um período de 5 (cinco) anos, a contar da

data  de  descontinuidade  do  equipamento,  o  fornecimento  de  partes  e  peças  de

reposição;

j)  O  fornecedor  deverá  entregar  junto  com  o  equipamento  a  periodicidade  de

substituição dos acessórios com os seus respectivos valores.

CLÁUSULA QUINTA – DA GARANTIA E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO

5.1.  A  CONTRATADA  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  deste  contrato  com  garantia

técnica de no mínimo 12 (doze)  meses,  observando o prazo maior  oferecido pelo

fabricante no mercado, a contar do recebimento do objeto.

5.2.  Durante  o  prazo  de  vigência  da  garantia,  a  CONTRATADA  deverá  prestar

assistência técnica consistente contra defeitos de funcionamento não causados por

operação incorreta.
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5.3.  Todas  as  despesas  havidas  no  período  de  garantia,  tais  como  conserto,

substituição de peças, transporte, mão-de-obra e manutenção dos bens correrão por

conta da CONTRATADA, não cabendo à CONTRATANTE quaisquer ônus.

CLÁUSULA  SEXTA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DA

CONTRATADA

6.1. Além das obrigações constantes em cláusulas próprias deste contrato e do Edital -

Tipo Menor Preço, cabe à CONTRATADA:

a) Zelar pela fiel execução deste contrato;

b) Arcar com todas as despesas diretas e indiretas relacionadas com a execução do

contrato, tais como transporte, frete, carga e descarga etc.;

c)  Manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na

licitação indicada no preâmbulo deste termo;

d)  Responder  por  quaisquer  danos,  perdas ou prejuízos causados diretamente ao

CONTRATANTE ou a terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do

contrato,  não  excluindo  ou  reduzindo  essa  responsabilidade,  a  fiscalização  do

CONTRATANTE em seu acompanhamento;

e)  Responder  pelos  encargos  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais,  comerciais  e

tributários, resultantes da execução deste contrato, nos termos do artigo 71 da Lei

Federal n.º 8.666/93;

f) Atender prontamente qualquer reclamação, exigência ou observação realizadas pela

CONTRATANTE;

6.2. A CONTRATADA obriga-se a substituir, às suas expensas, no total ou em parte,

os bens que apresentarem qualquer irregularidade.

CLÁUSULA  SÉTIMA  –  DAS  OBRIGAÇÕES  E  RESPONSABILIDADES  DO

CONTRATANTE 

7.1. Sem prejuízo do integral do cumprimento de todas as obrigações decorrentes das

disposições deste contrato, cabe ao CONTRATANTE: 

a)  Prestar  à  CONTRATADA  as  informações  e  esclarecimentos  necessários  que

eventualmente venham a serem solicitados;

 b) Efetuar os pagamentos devidos, de acordo com o estabelecido neste contrato.
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CLÁUSULA OITAVA – DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento será realizado no dia 28 do mês subsequente, contatos a partir do

recebimento da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo Gestor ou Fiscal do

Contrato, que enviará o documento para quitação através divisão de Tesouraria do

Departamento de Finanças do CONDERG. 

8.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que

o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato. 

8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à

contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por

exemplo,  obrigação  financeira  pendente,  decorrente  de  penalidade  imposta  ou

inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o prazo para pagamento iniciar-se-á após a

comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a

Contratante.

8.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem

bancária para pagamento.

CLÁUSULA NONA - DAS PENALIDADES

9.1. Ficará impedida de licitar e contratar com a Administração pelo prazo de até 5

(cinco)  anos,  ou  enquanto  perdurarem  os  motivos  determinantes  da  punição,  a

pessoa, física ou jurídica, que praticar quaisquer atos previstos no artigo 7º da Lei

federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002.

9.2. A sanção de que trata o subitem anterior poderá ser aplicada juntamente com as

seguintes multas:

a) pela recusa em assinar a presente ata de registro de preços, multa de 20%

(vinte por cento) sobre o valor estimado dos itens adjudicados;

b) pela recusa em retirar autorização de fornecimento ou assinar contrato, multa

de 20% (vinte por cento) sobre o valor da autorização de fornecimento; 

c) pelo retardamento na entrega e instalação dos EQUIPAMENTOS, multa diária

de 1% (um por  cento)  sobre o valor  do pedido em atraso.  A partir  do 30º
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(décimo) dia de atraso, configurar-se-á inexecução total ou parcial do contrato,

com as consequências daí advindas; 

d) pela  inexecução  total,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor

correspondente ao contrato ou à autorização de fornecimento decorrente da

ata de registro de preços;

e) pela  inexecução  parcial,  multa  de  20%  (vinte  por  cento)  sobre  o  valor

correspondente  à  parcela  dos  materiais  não-entregues  ou  entregues  em

desacordo com as especificações técnicas;

f) pelo  descumprimento  de  qualquer  outra  cláusula,  que  não  diga  respeito

diretamente  à  execução  do  objeto  contratual,  multa  de  0,5%  (meio  ponto

percentual) sobre o valor adjudicado;

g) pelo  cancelamento  da  ata  de  registro  de  preços  por  culpa  da

ADJUDICATÁRIA, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do fornecimento

estimado.

9.3. As sanções são independentes e a aplicação de uma não exclui a das outras.

9.4. O prazo para pagamento de multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da

intimação da empresa apenada, sendo possível, a critério do CONDERG, o desconto

das respectivas importâncias do valor eventualmente devido à ADJUDICATÁRIA.

9.5.  O não-pagamento  de multas  no prazo previsto  sujeitará  a  CONTRATADA ao

processo judicial de execução.

9.6.  Os  procedimentos  para  aplicação  de  advertência  e  multa  relativas  ao

inadimplemento  de  obrigações  contratuais,  serão  conduzidos  no  âmbito  do

CONDERG,  garantida  a  ampla  defesa  e  as  penalidades  serão  aplicadas  pelo

Coordenador.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO VALOR DOS CONTRATOS E DOS RECURSOS

10.1.  O  valor  do  presente  contrato  é  de  R$  33.000,00 (trinta  e  três  mil  reais),

provenientes  dos  recursos  da  Secretaria  de  Estado  da  Saúde,  do Convênio  nº

700/2023.

10.2. O valor estipulado nesta cláusula permanecerá fixo e irreajustável.

CLÁUSULA  DÉCIMA  PRIMEIRA  - DA  SUBCONTRATAÇÃO,  CESSÃO  OU

TRANSFERÊNCIA DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS
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11.1. A CONTRATADA não poderá subcontratar total ou parcialmente o objeto deste

contrato, bem como cedê-lo ou transferi-lo, no todo ou em parte.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL

12.1.  O  não  cumprimento  das  obrigações  assumidas  no  presente  contrato  ou  a

ocorrência das hipóteses previstas nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666, de 21

de junho de 1993, e alterações, autorizam, desde já, o CONTRATANTE a rescindir

unilateralmente  o  contrato,  independentemente  de  interpelação  judicial,  sendo

aplicável, ainda, o disposto nos artigos 79 e 80 do mesmo diploma legal.

12.2. No caso de rescisão administrativa unilateral, a CONTRATADA reconhecerá os

direitos do CONTRATANTE em aplicar as sanções previstas no Edital, neste ajuste e

na legislação que rege a licitação.

12.3.  A  aplicação  de  quaisquer  sanções  referidas  neste  dispositivo,  não  afasta  a

responsabilização civil da CONTRATADA pela inexecução total ou parcial do objeto ou

pela inadimplência.

12.4.  A  aplicação  das  penalidades  não  impede  o  CONTRATANTE  de  exigir  o

ressarcimento dos prejuízos efetivados decorrentes de quaisquer faltas cometidas pela

CONTRATADA.

12.5.  No  caso  de  a  CONTRATADA estar  em situação  de  recuperação  judicial,  a

convalidação em falência ensejará a imediata rescisão deste contrato, sem prejuízo da

aplicação das demais cominações legais.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

13.1. O vencimento do prazo de validade da presente Ata de Registro de Preços não

cessa  a obrigação  da  Adjudicatária  de  cumprir  os  compromissos  assumidos  e

constantes da Autorização de Fornecimento emitida dentro da vigência;

13.2. A adjudicadora não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços, se durante

sua vigência constatar que os preços registrados estão superiores aos praticados no

mercado, nas mesmas condições estabelecidas no Edital e as normas contidas na Lei

8666/93 e suas alterações posteriores, sem prejuízo da aplicação de penalidade ao

fornecedor que recusa atender ao preço de mercado;
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13.3. Demais condições são as estabelecidas no Edital da presente licitação.

13.4. As despesas decorrentes do objeto desta licitação correrão à conta da seguinte

dotação  Orçamentária  conferida  ao  CONDERG Hospital  Regional  de  Divinolândia,

observada a classificação para o exercício financeiro/2023

13.5. Ao assinar o presente documento, a ADJUDICATÁRIA fica ciente que deverão

ser obedecidas as demais condições estabelecidas no respectivo Edital e proposta.

E, por estarem justas e contratadas, firmam a presente Ata de Registro de Preços,
perante as testemunhas abaixo indicadas, para todos os fins e efeitos de direito.

Divinolândia, 29 de setembro de 2023.

______________________________________________________________

CONSÓRCIO DE DESENVOLVIMENTO DA REGIÃO DE GOVERNO DE SÃO JOÃO
DA BOA VISTA

CNPJ N. º 52.356.268/0002-45

Cristiane De Paiva Trevisan

RG 29.171.710-X CPF 276.212.938-96

_________________________________________________________________

Contratada BGF DECIO CAMARGO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS
LABORATORIAIS LTDA

CNPJ 00.691.555/0001-27

Ligia Maria Mussolino Camargo 

RG: 4.467.785                      CPF: 797.353.808-97
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Testemunhas:

 Márcia Daniela Prevital Risso Benetti

RG 30.321.543-4     CPF 288.434.758-51

Lucimara de Melo Almeida

RG 48.680.193-7     CPF 423.972.798-78


